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CAMARA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROJETO DE LEI N° 06/2026

Autora: Vereadora Monica de Souza

Institui a Politica Municipal de Prevencao e
Enfrentamento ao Feminicidio e a Violéncia Contra a
Mulher no ambito do Municipio de Terra de Areia e da
outras providéncias.

Art. 1° Fica instituida, no ambito do municipio de Terra de Areia, a Politica Municipal
de Prevencao e Enfrentamento ao Feminicidio e a Violéncia Contra a Mulher, de
carater programatico e orientador, destinada a nortear a atuagéo do Poder Publico e
a articulagdo com a rede de protegado, observadas as competéncias legais e

regulamentares do Poder Executivo.

Art. 2° A politica municipal tera como objetivos:

| — contribuir para a prevengéo da violéncia doméstica e o feminicidio;

Il — promover a protecao e acolhimento das mulheres em situagao de violéncia;
IIl — fortalecer a rede de atendimento municipal;

IV — ampliar agbes educativas e campanhas de conscientizagéo;

V — incentivar a denuncia e o acesso das mulheres aos servigos publicos.

Art. 3° Sao diretrizes da politica municipal:

Art. 3° Sao diretrizes da politica municipal:

| — atuagéo integrada entre saude, assisténcia social, educagéo e segurancga publica;
Il — promogao do atendimento humanizado as vitimas;

lIl — protecao e privacidade dos dados das mulheres em situacéo de risco;

IV — fortalecimento da autonomia econémica da mulher;

V — prevengao da reincidéncia da violéncia.

Art. 4° O Poder Executivo podera, no ambito de suas competéncias e conforme
conveniéncia e disponibilidade orcamentaria e administrativa, implementar acdes

voltadas a execucédo da Politica Municipal de que trata esta Lei, tais como:



| — elaboracdo de Protocolo Municipal de Atendimento a Mulher em Situacdo de
Violéncia, envolvendo escolas, unidades de saude e assisténcia social;
I — definichko de fluxos de encaminhamento a rede de protecao;
Il — promocédo de campanhas de conscientizacido, especialmente no més de marco
(Margo Lilas e Més da Mulher);
IV — realizacdo de capacitagcdes para servidores publicos quanto a identificagcao de
sinais de violéncia;
V — desenvolvimento de acgdes educativas nas escolas sobre respeito, igualdade e

combate a violéncia contra a mulher.

Art. 5° O Poder Executivo podera instituir, mediante regulamentacéo propria, o

Observatoério Municipal de Violéncia Contra a Mulher, com a finalidade de:

| — reunir e sistematizar dados sobre violéncia doméstica e feminicidio;
Il — subsidiar o monitoramento e a avaliagdo de politicas publicas voltadas as
mulheres;

[Il — contribuir para o planejamento de a¢des preventivas no municipio.

Art. 6° O municipio podera firmar parcerias com o Poder Judiciario, Ministério Publico,
Delegacia da Mulher e 6rgaos de seguranga publica para fortalecer a rede de
protecao as mulheres.

Art. 7° O Poder Executivo podera desenvolver programas de:

I - acolhimento e apoio psicoldgico as vitimas;
Il - orientagao juridica;
lIl — capacitagao profissional e geragéo de renda para mulheres vitimas de violéncia.

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei correrdo por conta de dotacdes
orgamentarias proprias.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Terra de Areia, 18 de margo de 2026.

Vereadora Ménica de Souza



JUSTIFICATIVA

A violéncia contra a mulher configura uma das mais graves violagdes de
direitos humanos presentes na sociedade brasileira. Entre suas formas mais extremas
esta o feminicidio, caracterizado pelo assassinato de mulheres em razdo de sua
condicao de género, geralmente relacionado a contextos de violéncia domeéstica,
familiar ou menosprezo a condigcao feminina.

Dados do Férum Brasileiro de Seguranga Publica, divulgados no Anuario
Brasileiro de Seguranga Publica, demonstram a gravidade do problema no pais. Em
2023, o Brasil registrou mais de 1.460 vitimas de feminicidio, o que representa, em
média, quatro mulheres assassinadas por dia simplesmente por serem mulheres.
Ainda segundo o levantamento, mais de 70% desses crimes ocorreram dentro da
residéncia da vitima, sendo praticados, em grande parte dos casos, por companheiros
ou ex-companheiros.

Além disso, milhdes de mulheres brasileiras enfrentam situagdes de violéncia
doméstica todos os anos. Registros de ocorréncias e pedidos de medidas protetivas
baseadas na Lei Maria da Penha demonstram que a violéncia muitas vezes é
progressiva, iniciando com agressdes psicologicas, morais ou patrimoniais e podendo
evoluir para agressdes fisicas e, em casos mais graves, para o feminicidio.

Nesse contexto, os municipios possuem papel estratégico na prevencgao,
identificagdo precoce e encaminhamento de situagdes de violéncia, especialmente
por meio da atuacédo das escolas, unidades de saude, assisténcia social e demais
servicos publicos, que frequentemente sdo os primeiros espacos de contato das
vitimas com o poder publico.

A criacdo de uma Politica Municipal de Prevencdo e Enfrentamento ao
Feminicidio busca fortalecer a rede de protegao existente, promover campanhas
educativas permanentes, capacitar servidores publicos para identificar sinais de
violéncia e ampliar o acolhimento e orientacdo as mulheres em situagcdo de
vulnerabilidade.

Além disso, politicas municipais voltadas a prevencéo da violéncia contribuem
para a conscientizagdo da sociedade, para a divulgacdo dos canais de denuncia e
para o fortalecimento de uma cultura de respeito, igualdade e protecao a vida das
mulheres.

Dessa forma, o presente projeto de lei visa estabelecer diretrizes para uma
atuagao coordenada entre os érgdos municipais e a rede de protegao, promovendo

prevencao, protecao e conscientizacao, contribuindo para a reducao da violéncia de



género e para a construcdo de uma sociedade mais justa, segura e igualitaria para
todas as mulheres.

Terra de Areia, 18 de margo de 2026.

Vereadora Ménica de Souza



